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PROJETO DE LEI
06/08/2014

Dispõe sobre a obrigatoriedade da fixação de cartazes em Prontos-socorros, Hospitais e Clínicas de
Saúde Pública ou Privada, orientando a população sobre omissão de socorro e dá outras
providências.

Artigo 1º - Ficam os Prontos-socorros, hospitais e clínicas de saúde pública e privada obrigados a fixar
em local público, cartazes esclarecedores acerca da legislação que prevê o crime de Omissão de Socorro.

Parágrafo Único  – Os cartazes deverão conter os seguintes termos:
“OMISSÃO DE SOCORRO – ARTIGO 135 DO CÓDIGO PENAL BRASLEIRO: Deixar de prestar
assistência, quando possível fazê-lo sem risco pessoal, à criança abandonada ou extraviada, ou à pessoa
envaida ou ferida, ao desamparado ou em grave iminente perigo; ou não pedir, nesses casos, o socorro da
autoridade pública. Pena: Detenção de um à seis Meses ou Multa. Parágrafo único. A pena é aumentada
de metade, se da omissão resulta lesão corporal de natureza grave, e triplicada, se resulta a morte.” 

Art. 2º A divulgação, de que trata o art. 1º desta Lei, deverá ser exposta em lugares visíveis ao público,
notadamente nas entradas principais de circulação e ser escrita com letras que possibilitem sua
visualização à distância. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 06 de agosto de 2014, da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

JUSTIFICATIVA
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Segundo a Resolução do Conselho Federal de Medicina, de n.° 1.451/95, no seu artigo 1º estabelece que,
os estabelecimentos de Prontos Socorros Públicos e Privados deverão ser estruturados para prestar
atendimento a situações de urgência-emergência, devendo garantir todas as manobras de sustentação da
vida e com condições de dar continuidade à assistência no local ou em outro nível de atendimento
referenciado. No seu parágrafo primeiro, define-se por URGÊNCIA a ocorrência imprevista de agravo à
saúde com ou sem risco potencial de vida, cujo portador necessita de assistência médica imediata.
Parágrafo Segundo – Define-se por EMERGÊNCIA a constatação médica de condições de agravo à
saúde que impliquem em risco iminente de vida ou sofrimento intenso, exigindo, portanto, tratamento
médico imediato.

Já o artigo 135 do Código Penal traduz uma norma de solidariedade humana, sob o imperativo legal. Já
não se trata de simples dever moral, mas de imposição da Lei. É uma ordem, não uma proibição como
ocorre com a generalidade das prescrições penais. A obrigação que a Lei impõe é a de prestar socorro,
desde que possível fazê-lo sem risco pessoal; ou de dar aviso a uma autoridade. Entendemos que hoje a
burocracia que impera e a situação em que vivemos, onde o tempo é curto, muitos se acham na intenção
de deixar para outros a prestação do socorro. Mero engano, pois a Lei é clara e o artigo 135 do Código
Penal obriga que o socorro seja prestado, desde que não se coloque em risco a própria vida. Ainda assim,
no mínimo, qualquer autoridade pode ser informada da necessidade de tão imperativo atendimento.
Colocar a todos a verdade de que com a vida humana não se brinca, e se o socorro acontece no devido
tempo, muitas vidas serão salvas e seqüelas que poderiam se tornar perenes serão evitada. 

É desta forma que a referida proposição intenciona, ficando os Prontos-socorros, hospitais e clínicas de
saúde pública e privada obrigados a fixar em local público, cartazes esclarecedores acerca da legislação
que prevê o crime de Omissão de Socorro. Devendo este esclarecimento legal, ser exposto em lugares
visíveis ao público, notadamente nas entradas principais de circulação, possibilitando o cidadão comum,
bem como o corpo médico e funcionários das unidades hospitalares sua visualização, no sentido de que, a
pessoa do paciente, necessitando de socorro médico, deve ser o epicentro das instituições
médico-hospitalares.

 

ADAIL CARNEIRO

DEPUTADO (A)
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PROJETO DE LEI Nº 00072/2014

AUTORIA: DEPUTADO ADAIL CARNEIRO 

MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA FIXAÇÃO DE
CARTAZES EM PRONTOS-SOCORROS, HOSPITAIS E CLÍNICAS DE
SAÚDE PÚBLICA OU PRIVADA, ORIENTANDO A POPULAÇÃO
SOBRE OMISSÃO DE SOCORRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PARECER TÉCNICO JURÍDICO

Submete-se à apreciação da Procuradoria da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, com fulcro no
ato normativo 200/96, art. 1º, inciso V, com o escopo de análise e emissão de parecer técnico quanto à
constitucionalidade, à legalidade, à juridicidade e à regimentalidade, o PROJETO DE LEI Nº.

 de autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado Adail Carneiro, que em sua Ementa assim00072/2014,
dispôs: “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA FIXAÇÃO DE CARTAZES EM
PRONTOS-SOCORROS, HOSPITAIS E CLÍNICAS DE SAÚDE PÚBLICA OU PRIVADA,
ORIENTANDO A POPULAÇÃO SOBRE OMISSÃO DE SOCORRO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

1.0. DO PROJETO.

PROJETO DE LEI N.º 72/14 - Dispõe sobre a obrigatoriedade da fixação de cartazes em
Prontos-socorros, Hospitais e Clínicas de Saúde Pública ou Privada, orientando a população sobre
omissão de socorro e dá outras providências.

Art. 1º - Ficam os Prontos-socorros, hospitais e clínicas de saúde pública e privada obrigados a
fixar em local público, cartazes esclarecedores acerca da legislação que prevê o crime de Omissão
de Socorro.

Parágrafo Único – Os cartazes deverão conter os seguintes termos:

“OMISSÃO DE SOCORRO – ARTIGO 135 DO CÓDIGO PENAL BRASLEIRO: Deixar de
prestar assistência, quando possível fazê-lo sem risco pessoal, à criança abandonada ou
extraviada, ou à pessoa envaida ou ferida, ao desamparado ou em grave iminente perigo; ou
não pedir, nesses casos, o socorro da autoridade pública. Pena: Detenção de um a seis Meses
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ou Multa.Parágrafo único. A pena é aumentada de metade, se da omissão resulta lesão
corporal de natureza grave, e triplicada, se resulta a morte.”

Art. 2º. A divulgação, de que trata o art. 1º desta Lei, deverá ser exposta em lugares visíveis ao
público, notadamente nas entradas principais de circulação e ser escrita com letras que
possibilitem sua visualização à distância.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

2.0. DA JUSTIFICATIVA.

Em sua justificativa, o NOBRE PARLAMENTAR transcreve, :in verbis

“Segundo a Resolução do Conselho Federal de Medicina, de n.° 1.451/95, no seu artigo 1º
estabelece que, os estabelecimentos de Prontos Socorros Públicos e Privados deverão ser
estruturados para prestar atendimento a situações de urgência-emergência, devendo garantir
todas as manobras de sustentação da vida e com condições de dar continuidade à assistência no
local ou em outro nível de atendimento referenciado. No seu parágrafo primeiro, define-se por
URGÊNCIA a ocorrência imprevista de agravo à saúde com ou sem risco potencial de vida, cujo
portador necessita de assistência médica imediata. Parágrafo Segundo – Define-se por
EMERGÊNCIA a constatação médica de condições de agravo à saúde que impliquem em risco
iminente de vida ou sofrimento intenso, exigindo, portanto, tratamento médico imediato.

Já o artigo 135 do Código Penal traduz uma norma de solidariedade humana, sob o imperativo
legal. Já não se trata de simples dever moral, mas de imposição da Lei. É uma ordem, não uma
proibição como ocorre com a generalidade das prescrições penais. A obrigação que a Lei impõe
é a de prestar socorro, desde que possível fazê-lo sem risco pessoal; ou de dar aviso a uma
autoridade. Entendemos que hoje a burocracia que impera e a situação em que vivemos, onde o
tempo é curto, muitos se acham na intenção de deixar para outros a prestação do socorro. Mero
engano, pois a Lei é clara e o artigo 135 do Código Penal obriga que o socorro seja prestado,
desde que não se coloque em risco a própria vida. Ainda assim, no mínimo, qualquer autoridade
pode ser informada da necessidade de tão imperativo atendimento.

Colocar a todos a verdade de que com a vida humana não se brinca, e se o socorro acontece no
devido tempo, muitas vidas serão salvas e seqüelas que poderiam se tornar perenes serão evitada.

É desta forma que a referida proposição intenciona,ficando os Prontos-socorros, hospitais e
clínicas de saúde pública e privada obrigados a fixar em local público, cartazes esclarecedores
acerca da legislação que prevê o crime de Omissão de Socorro. Devendo este esclarecimento
legal, ser exposto em lugares visíveis ao público, notadamente nas entradas principais de
circulação, possibilitando o cidadão comum, bem como o corpo médico e funcionários das
unidades hospitalares sua visualização, no sentido de que,a pessoa do paciente, necessitando de
socorro médico, deve ser o epicentro das instituições médico-hospitalares.”

3.0. .ASPECTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E DOUTRINÁRIOS

A Constituição Federal estabelece diferentes autonomias no seu texto, que variam bastante na sua
amplitude. Desta forma, encontramos as autonomias políticas que caracterizam um federalismo de três
níveis com a capacidade de auto-organização recebida pelos Municípios e o Distrito Federal, mantida a
autonomia política dos Estados Membros.

Nesse contexto, a Lex Fundamentalis, em seu bojo, assim transcreve, :in verbis
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Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição.

Observa-se que os entes federados possuem sua autonomia caracterizada pela capacidade de elaborar suas
Constituições, recebendo no nível municipal e distrital o nome de leis orgânicas.

Ademais, encontramos na Constituição Federal a previsão de descentralização meramente administrativa,
muito mais restrita que as autonomias políticas que caracterizam a federação, e que podem ocorrer em
todas as suas esferas.

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu Art. 25, § 1º, “ ”:in verbis

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas
por esta Constituição.

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu Art. 14, incisos I e IV,   :“ex vi legis”

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação.

(...)

IV – respeito à legalidade, impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à
eficiência e à probidade administrativa.

Conforme podemos notar, nas Constituições Estaduais, nas Leis Orgânicas dos Municípios, assim como
na Lei Orgânica do Distrito Federal, encontramos os seus poderes, a organização de seu serviço público e
a distribuição de competência de seus órgãos, sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

E é justamente em nossa Carta Magna Pátria onde encontramos enumerados os poderes (competências)
da União, cabendo aos Estados os poderes remanescentes. É bem verdade, que cabem aos Estados não só
as competências que não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os
Municípios (Artigo 23), assim como a competência concorrente, citada no Artigo 24 e a competência
exclusiva referida no Artigo 25, parágrafos 2º e 3º da Constituição Federal. Desta forma, entende-se que
os Estados podem exercer em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes
sejam vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

Competência, segundo José Afonso da Silva, que em sua Obra “Curso de Direito Constitucional
Positivo”. 26. ed. São Paulo - Malheiros, 2006. p. 479, assim dispôs: “é a faculdade juridicamente
atribuída a uma entidade, ou a um órgão ou agente do Poder Público para emitir decisões.
Competências são as diversas modalidades de poder de que se servem os órgãos ou entidades estatais

. (Grifo Nosso)para realizar suas funções”

Finalizadas essas considerações sobre federação e competências legislativas, lembramos, com o devido
respeito, que pretendemos mostrar que é a Constituição Federal quem determina qual das pessoas
políticas fará o quê, não podendo uma invadir a seara da outra, aí incluindo as normas fixadas na
Constituição Estadual. A repartição de competências entre os diferentes níveis de governo é um dos
elementos da autonomia dos entes federativos.
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Expostos os aspectos constitucionais, legais e doutrinários, passamos a discorrer acerca da Iniciativa de
Leis. 

3.1. DA INICIATIVA DE LEIS.

A princípio, cumpre-nos observar que a iniciativa de Leis está prevista no Art. 61 da Constituição
Federal, assim como no Art. 60, inciso I, da nossa Carta Magna Estadual, senão vejamos:

“Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I- ;aos Deputados Estaduais

II- Ao Governador do Estado.

(...).” (Grifo Nosso)

Por outro lado, vale salientar, que a competência ora exposta é remanescente ou residual, ou seja,
remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas
taxativamente citadas nos demais incisos do mencionado artigo, como o que estabelece, por exemplo, o
inciso II, e § 2º, e alíneas, do supracitado artigo da Carta Magna Estadual.

Ademais, a proposição em análise trata-se de matéria relacionada com a estrutura organizacional do
Estado, especificamente cuja iniciativa legislativa encontra-se respaldo em conformidade com a Lei nº.
13.875/07, que trata do modelo de gestão do Poder Executivo.

Passamos a discorrer acerca do Projeto de Lei.

3.2. DO PROJETO DE LEI.

No que concerne a Projeto de Lei, assim dispõe o Art. 58, inciso III da Carta Estadual, acrescidos pela
Emenda Constitucional nº. 18, de 13 de novembro de 1994 – D.O., de 22.12.1994, “ ”:ex vi

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – ;leis ordinárias

(...)” (Grifo Nosso)

Da mesma forma, dispõem os artigos 196, inciso II, alínea “b” e Art. 206, inciso II, todos do Regimento
Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96), respectivamente, in

:verbis

“Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)”. (Grifo Nosso)
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“Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do
Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado.

(...)”. (Grifo Nosso)

Transcritos os aspectos constitucionais, legais e doutrinários, passamos a emitir nosso Parecer Técnico
Jurídico. 

4.0. .DO PARECER

Em seu Projeto, assim dispôs o Nobre Parlamentar: “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA
FIXAÇÃO DE CARTAZES EM PRONTOS-SOCORROS, HOSPITAIS E CLÍNICAS DE SAÚDE
PÚBLICA OU PRIVADA, ORIENTANDO A POPULAÇÃO SOBRE OMISSÃO DE SOCORRO
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A propositura deste, tem por finalidade “obrigar aos prontos-socorros, hospitais e clínicas de saúde
pública e privada a fixar em local público, cartazes esclarecedores acerca da legislação que prevê o

 conforme bem insculpiu o Ilmo. Parlamentar em sua justificativa.crime de Omissão de Socorro”,

E prossegue: “Colocar a todos a verdade de que com a vida humana não se brinca, e se o socorro
acontece no devido tempo, muitas vidas serão salvas e seqüelas que poderiam se tornar perenes

.serão evitada”

Nossa Carta Magna assegura autonomia aos Estados Federados, conforme bem insculpiu o ilustre
doutrinador José Afonso da Silva, em sua obra - SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional
positivo. 16ª ed. São Paulo - Malheiros, 1999. P. 104 - a saber: “Estado federal é o todo, dotado de
personalidade jurídica de Direito Público internacional. A União é a entidade federal formada pela
reunião das partes componentes, constituindo pessoa jurídica de Direito Público interno, autônoma
em relação aos Estados e a que cabe exercer as prerrogativas da soberania do Estado brasileiro. Os
Estados-membros são entidades federativas componentes, dotadas de autonomia e também de

.” (...) personalidade jurídica de Direito Público interno Que, posto tais fatores, surgiu a federação
. (Grifo Nosso)como uma associação de Estados pactuada por meio da Constituição

Destarte, tomando como premissa a distinção feita por Celso Ribeiro Bastos, segundo a qual “soberania é
um atributo conferido ao Estado para se afirmar independente a qualquer outro, no modelo Federativo aos
Estados-membros impõe-se uma limitação jurídica ao poder verticalizado, possuindo na ordem interna
autonomia para desenvolver atividades dentro dos limites previamente circunscritos pelo Ente Federal em
decorrência da capacidade de auto-organização (CR/88, artigo 28), autogorverno (CR/88, artigo 27, 28 e

”. (BASTOS, Celso Ribeiro. Ob. Cit., p. 292)125) e autoadministração (CR/88, artigo 18 e 25 a 28)
(Grifo Nosso)

Nesse sentido, uma vez dirimida a própria ideia de soberania em conjugação de interesses, conclui-se que
no plano interno os Estados Federados não possuem soberania, reunindo tão somente autonomia na
medida em que compõem do modo livre – respeitados as limitações impostas pela Carta Maior – a
organização político-administrativa do Estado Federal.

Sendo certo que a capacidade de autoadministração decorre das normas que distribuem as competências
entre União, Estados e Municípios, o processo legislativo decorrente de tais competências deve observar,
sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e princípios elencados na referida Carta Magna
Federal.
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Ao tema, consoante observa Hely Lopes Meirelles (MEIRELLES, Hely Lopes In leitura complementar 2
da 4ª aula da disciplina Organização do Estado, ministrada no Curso de Pós-Graduação Lato Sensu
Televirtual em Direito Constitucional – Anhanguera-UNIDERP | REDE LFG): “A autonomia não é
poder originário. É prerrogativa política concedida e limitada pela Constituição Federal. Tanto os
Estados-membros como os municípios têm sua autonomia garantida constitucionalmente, não como
um poder de autogoverno decorrente da Soberania Nacional, mas como um direito público
subjetivo de organizar o seu governo e prover sua Administração, nos limites que a Lei Maior lhes

.” (Grifo Nosso)traça

Exposta toda a fundamentação doutrinária supracitada, ao fazermos uma análise, visualizamos que o
Nobre Parlamentar em sua proposição, busca garantir uma maior divulgação e conscientização pelos
estabelecimentos médico-hospitalares atuantes no Estado do Ceará, acerca do crime de omissão de
socorro regulamentado no Art. 135 do Código Penal Brasileiro e na Resolução do Conselho Federal de
Medicina nº 1.451/95.

Que, a matéria sugerida está na esfera de competência do , sendo sua responsabilidade garantirEstado
políticas de proteção à saúde e conscientização da população cearense sobre a importância do temo ora
sob análise.

Nossa Carta Magna prevê diversos direitos fundamentais, dentre os quais o direito a saúde, a publicidade
e informação. Contudo, em mesmo havendo previsão constitucional, sempre existiu a necessidade em
regulamentarmos leis específicas visando orientar e garantir o atendimento a situações consideradas de
urgência-emergência, não podendo os estabelecimentos de prontos socorros públicos e privados
omitirem-se quanto à sustentação da vida.

Portanto, ao propor o Projeto de Lei, o Nobre Parlamentar busca assegurar direitos e garantias
fundamentais individuais e coletivos para a população, principalmente aqueles inerentes à vida e à saúde,
devidamente positivados na Carta Magna de 1988, com previsão legal do artigo 196, conforme se aufere
abaixo: 

Art. 196 - A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção,
proteção e recuperação.

A Lei fundamental consagra, também, a dimensão coletiva do direito à informação no art. 5º, incisos XIV
e XXXIII, nesses exatos termos:

Art. 5º Omissis.

(...)

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte,
quando necessário ao exercício profissional;

(...)

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu
interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo
da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja
imprescindível à segurança da sociedade e do Estado.

Outrossim, importante salientarmos que a matéria objeto deste Projeto já foi deliberada e aprovada em
outras proposições, com várias leis inclusive promulgadas, ou seja, nossos parlamentares estão legislando
através de proposições que atendem aos princípios da informação, divulgação e conscientização a
população.
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Senão vejamos. 

LEI Nº 14.814,DE 14 DE DEZEMBRO DE 2010 (DO 17.12.10)

DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DE INFORMATIVOS NA RECEPÇÃO
DOS HOSPITAIS E POSTOS DE SAÚDE DA REDE PÚBLICA DO ESTADO
DO CEARÁ, INFORMANDO O NOME DOS MÉDICOS DE PLANTÃO E OS
HORÁRIOS DE ATENDIMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ.

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETOU E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º O Estado do Ceará, por seu órgão competente, dotará os hospitais e postos
de saúde da rede pública de informativos, que deverão ser afixados na recepção
dos estabelecimentos com o nome dos médicos de plantão e os horários de
atendimento à população.

Parágrafo único. Entende-se informativos, qualquer meio de divulgação exposto
ao público, escrito em papel e afixado em local de fácil visualização.

Art. 2º Qualquer cidadão que se sentir prejudicado pela falta do referido
profissional, poderá reclamar à Ouvidoria Geral do Estado, por meio do número
de telefone fornecido pelo Poder Executivo.

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO IRACEMA DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 14 de dezembro de 2010.

Cid Ferreira Gomes

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Iniciativa: Deputada Ana Paula Cruz.

 

LEI N° 14.767, DE 09.08.10 (D.O. DE 16.08.10)

TORNA OBRIGATÓRIA A AFIXAÇÃO DE CARTAZ, NAS IMOBILIÁRIAS
SEDIADAS NO ESTADO DO CEARÁ, INFORMANDO A
RESPONSABILIDADE DO FIADOR.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam as empresas imobiliárias sediadas no Estado do Ceará obrigadas a
afixar em suas dependências, em local visível, cartaz contendo a transcrição dos
arts. 818, 827 e 828 da Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 e art. 3°,
inciso VII da Lei n° 8.009 de 29 de março de 1990,
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que tratam da responsabilidade do fiador nos contratos de locação.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 09 de agosto de 2010.

Cid Ferreira Gomes

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Iniciativa: Deputado Ferreira Aragão

 

LEI N° 14.775, DE 09.08.10 (D.O. DE 16.08.10)

DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DA LEI FEDERAL Nº 11.340, DE 7 DE
AGOSTO DE 2006 - LEI MARIA DA PENHA, EM TODOS OS
ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS DE ENSINO DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Todos os estabelecimentos públicos de ensino do Estado do Ceará
divulgarão, em suas dependências, através de cartazes, a Lei Federal  nº 11.340,
de 7 de agosto de 2006 - Lei Maria da Penha, que dispõe sobre mecanismo para
coibir a violência doméstica e familiar contra a mulher.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 09 de agosto de 2010.

Cid Ferreira Gomes

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Iniciativa: Deputada Lívia Arruda

 

LEI N° 14.774, DE 09.08.10 (D.O. DE 16.08.10)

DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE EM TODOS OS ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS DE
ENSINO DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Todos os estabelecimentos públicos de ensino do Estado do Ceará
divulgarão, em suas dependências, através de cartazes, o Estatuto da Criança e do
Adolescente - Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990.

14 de 35



Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 09 de agosto de 2010.

Cid Ferreira Gomes

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Iniciativa: Deputado Lívia Arruda

Portanto, certos que o objeto do Projeto ora abordado, traduz, sem sombra de dúvidas, na própria razão de
existir do Estado, que deve prestar à sociedade os mais simples princípios elementares visando à garantia
da publicidade, proteção e defesa da saúde, informação, educação e cultura, enfim, torna-se de suma
importância buscarmos mecanismos que visem dar publicidade a importância da garantia a vida. 

Finalizadas tais considerações acerca de federação e competências legislativas, lembramos, com o devido
respeito, que pretendemos mostrar que é a Constituição Federal quem determina qual das pessoas
políticas fará o quê, não podendo uma invadir a seara da outra, aí incluindo as normas fixadas na
Constituição Estadual. A repartição de competências entre os diferentes níveis de governo é um dos
elementos da autonomia dos entes federativos.

Por isto, situações à semelhança do Projeto em análise não redundam em inadmissibilidade jurídica.

5.0. .DA CONCLUSÃO

Posto tais considerações, concluímos pela constitucionalidade, juridicidade e legalidade do Projeto de Lei
supra abordado, ocasião em que opinamos pelo  a regular tramitação deste,PARECER FAVORÁVEL
pois o mesmo se ajusta à exegese dos Artigos 60, inciso I, §§ 2º, alíneas, Art. 58, §§ e inciso III, ambos
da Carta Estadual, como também aos Artigos 196, inciso II, alínea “b” e 206, inciso II do Regimento
Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará(Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96), bem
como Artigos 18 e 25, § 1º da Constituição Federal/88 e Lei nº. 12.653/2012.

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

CONSULTOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO

FRANCISCO QUIRINO RODRIGUES PONTE JUNIOR

ASSESSOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 72/2014 - ENCAMINHAMENTO À COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TÉCNICAS.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  22/09/2014 12:24:34  Data da assinatura:  22/09/2014 12:25:07

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
22/09/2014

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Técnicas.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI 72/2014 - ANÁLISE E REMESSA À CCJ

  Autor:  99314 - WALMIR R. DE SOUSA

  Usuário assinador:  99314 - WALMIR R. DE SOUSA

  Data da criação:  22/09/2014 15:13:59  Data da assinatura:  22/09/2014 15:14:13

PROCURADORIA - GERAL

DESPACHO
22/09/2014

DE ACORDO COM O PARECER.

ENCAMINHE-SE À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

WALMIR R. DE SOUSA

PROCURADOR EM EXERCICIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  ESTUDO TÉCNICO

  Descrição:   ESTUDO TÉCNICO DA MATÉRIA

  Autor:  99464 - MOISES FERREIRA DINIZ

  Usuário assinador:  99464 - MOISES FERREIRA DINIZ

  Data da criação:  10/10/2014 14:28:07  Data da assinatura:  10/10/2014 14:29:32

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

ESTUDO TÉCNICO
10/10/2014
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-035-02

ESTUDO TÉCNICO

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

  

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 72/2014

AUTORIA: DEPUTADO ADAIL CARNEIRO

EMENTA: DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA FIXAÇÃO DE CARTAZES EM
PRONTOS-SOCORROS, HOSPITAIS E CLÍNICAS DE SAÚDE PÚBLICA OU PRIVADA,
ORIENTANDO A POPULAÇÃO SOBRE OMISSÃO DE SOCORRO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

I – Introdução 

O projeto de lei em comento, de autoria do Deputado Adail Carneiro, dispõe sobre a obrigatoriedade da
fixação de cartazes em prontos-socorros, Hospitais e Clínicas de Saúde Pública ou Privada, orientando a
população sobre omissão de socorro e dá outras providências.

Em sua justificativa, o nobre deputado autor destaca que o projeto visa colocar a todos a verdade de que
com a vida humana não se brinca, e se o socorro acontece no devido tempo, muitas vidas serão salvas e
sequelas que poderiam se tornar perenes serão evitadas. Destaca que é desta forma que a referida
proposição intenciona, ficando os prontos-socorros, hospitais e clínicas de saúde pública e privada
obrigados a fixar em local público, cartazes esclarecedores acerca da legislação que prevê o crime de
omissão de socorro.

II – Fundamentação 
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O ordenamento jurídico pátrio estabelece, tanto na Constituição Federal como na Estadual, as
competências de cada ente da federação, bem como das organizações do Poder Legislativo e Executivo
de cada ente.

No âmbito da Constituição Federal, há previsão de que cabe à União, aos Estados e ao Distrito Federal
legislar acerca da proteção e defesa da saúde:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre; XII – previdência social, proteção e defesa da saúde;

Não há dúvidas de que o projeto de lei em análise trata sobre a saúde, sendo assim compatível com a
Carta Magna.

No âmbito da Constituição Estadual, há determinação semelhante à acima descrita, prevendo no art. 16,
XII, que o Estado participará, em caráter concorrente, da legislação sobre proteção à saúde.

Atento ao art. 234 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Ceará, constata-se que não
existem outros projetos de lei de teor semelhante em tramitação nesta Casa Legislativa ou mesmo leis já
existentes versando sobre o mesmo assunto.

III – Considerações finais 

Do exposto, o presente estudo aponta a viabilidade do projeto de lei em análise por encontrarem respaldo
na Constituição Federal e Estadual, assim como a compatibilidade ao que estabelece o Regimento Interno
deste Poder Legislativo.

           

 

MOISES FERREIRA DINIZ

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR

  Autor:  99464 - MOISES FERREIRA DINIZ

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  10/10/2014 14:30:20  Data da assinatura:  13/10/2014 11:11:13

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
13/10/2014
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-03

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR COM ESTUDO

TÉCNICO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 01/04/2013

ITEM NORMA: 7.2

 

(CCJR)

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Welington Landim.

 

Assunto: Designação para relatoria de matéria

 

                   Senhor Deputado,

 

1.        Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno desta Casa Legislativa, designamos

Vossa Excelência Relator(a) da referida matéria, lembrando-lhe o prazo regimental de 10 dias para a

apresentação do Parecer (RI. Art. 82, inciso I).

2.           Segue em anexo o estudo realizado pela assessoria técnica da Comissão de Constituição Justiça e

Redação, a fim de contribuir na elaboração do parecer.
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3.          Solicitamos, tão logo a matéria seja relatada, encaminhá-la à Comissão para a inclusão em Pauta.

 

 

            Atenciosamente,

 

 

 

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:  
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA FIXAÇÃO DE CARTAZES EM PRONTOS-SOCORROS, HOSPITAIS E
CLÍNICAS...

  Autor:  99080 - WELINGTON LANDIM

  Usuário assinador:  99080 - WELINGTON LANDIM

  Data da criação:  04/11/2014 10:18:53  Data da assinatura:  04/11/2014 10:19:04

GABINETE DO DEPUTADO WELINGTON LANDIM

PARECER
04/11/2014

 

Entendemos pela constitucionalidade, juridicidade e legalidade do Projeto de Lei supra abordado, logo
somos de  a regular tramitação.PARECER FAVORÁVEL

WELINGTON LANDIM

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DA COMISSÃO

  Autor:  801 - JERÔNIMO ARAÚJO COSTA NETO

  Usuário assinador:  99355 - LULA MORAIS

  Data da criação:  04/11/2014 16:17:21  Data da assinatura:  05/11/2014 16:08:48

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
05/11/2014
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

   ( X ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                       (  ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

MATÉRIA: PROJETO DE LEI Nº 72/2014

AUTORIA: DEPUTADO ADAHIL CARNEIRO

RELATOR(A): DEPUTADO WELIONGTON LANDIM

PARECER: FAVORÁVEL

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO PARECER DO RELATOR.

 

LULA MORAIS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR

  Autor:  99497 - DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

  Usuário assinador:  99497 - DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

  Data da criação:  28/11/2014 11:05:21  Data da assinatura:  28/11/2014 11:05:48

COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL E SAÚDE

MEMORANDO
28/11/2014

 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-025-03

MEMORANDO INDICAÇÃO RELATOR SEM ESTUDO TÉCNICO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 01/04/2013

ITEM NORMA: 7.2

 

 

(CSSS)

 

A Sua Excelência a Senhora Deputada Fernanda Pessoa.

 

Assunto: Designação para relatoria de matéria

 

                   Senhora Deputada,

 

1.                             Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,

designamos Vossa Excelência Relatora da referida matéria, lembrando-lhe o prazo regimental de 10 dias

para a apresentação do Parecer (RI. Art. 82, inciso I).
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2.                Solicitamos, tão logo a matéria seja relatada, encaminhá-la à Comissão de Seguridade Social

e Saúde, para a inclusão em Pauta.

 

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E SAÚDE
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER PROJETO DE LEI N.º 72/14

  Autor:  99054 - DEPUTADA FERNANDA PESSOA

  Usuário assinador:  99054 - DEPUTADA FERNANDA PESSOA

  Data da criação:  03/12/2014 10:17:39  Data da assinatura:  03/12/2014 10:17:45

GABINETE DA DEPUTADA FERNANDA PESSOA

PARECER
03/12/2014

O Projeto de Lei N.º 72/14, de autoria do Deputado Adail Carneiro que Dispõe sobre a obrigatoriedade
da fixação de cartazes em Prontos-socorros, Hospitais e Clínicas de Saúde Pública ou Privada,

 o que possibilitará aoorientando a população sobre omissão de socorro e dá outras providências,
cidadão comum, bem como o corpo médico e funcionários das unidades hospitalares sua visualização, no
sentido de que,a pessoa do paciente, necessitando de socorro médico, deve ser o epicentro das instituições
médico-hospitalares.

Pelo exposto, apresentamos PARECER FAVORÁVEL.

DEPUTADA FERNANDA PESSOA

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   DELIBERAR PROPOSIÇÃO

  Autor:  99474 - CÍCERO ROBSON PEREIRA

  Usuário assinador:  99497 - DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

  Data da criação:  03/12/2014 10:22:43  Data da assinatura:  04/12/2014 09:19:01

COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL E SAÚDE

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
04/12/2014

 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

 ( X )  REUNIÃO ORDINÁRIA                                 (  )  REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E SAÚDE

MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA FIXAÇÃO DE CARTAZES EM
PRONTOS-SOCORROS, HOSPITAIS E CLÍNICAS DE SAÚDE PÚBLICA OU PRIVADA,
ORIENTANDO A POPULAÇÃO SOBRE OMISSÃO DE SOCORRO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

AUTORIA: DEPUTADO ADAIL CARNEIRO

RELATORA: DEPUTADA FERNANDA PESSOA

PARECER: FAVORÁVEL

 

         

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO O PARECER DA RELATORA.

DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E SAÚDE
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR - COFT / CTASP

  Autor:  99280 - ACRISIO JOSE UCHOA BASTOS

  Usuário assinador:  99354 - LULA MORAIS

  Data da criação:  05/12/2014 06:39:24  Data da assinatura:  05/12/2014 06:56:36

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
05/12/2014
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-025-03

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR SEM ESTUDO

TÉCNICO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 01/04/2013

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação (COFT) e Comissão de Trabalho, Administração e

Serviço Público (CTASP)

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Danniel Oliveira.

 

Assunto: Designação para relatoria de matéria em conjunto

 

                   Senhor Deputado,

 

1.                             Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,

designamos Vossa Excelência Relator da referida matéria, lembrando-lhe o prazo regimental de 10 dias

para a apresentação do Parecer (RI. Art. 82, inciso I).

2.                               Solicitamos, tão logo a matéria seja relatada, encaminhá-la à Comissão de Orçamento,

Finanças e Tributação para a inclusão em Pauta.
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                   Atenciosamente,

 

 

 

 

 

 

 

LULA MORAIS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PROJETO DE LEI

  Descrição:   PARECER AO PROJETO DE LEI 72/14

  Autor:  99218 - DEP DANNIEL OLIVEIRA

  Usuário assinador:  99218 - DEP DANNIEL OLIVEIRA

  Data da criação:  07/12/2014 18:01:52  Data da assinatura:  07/12/2014 18:02:04

GABINETE DO DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

AUTOR: DEP DANNIEL OLIVEIRA

PROJETO DE LEI
07/12/2014

O MÉRITO É RELEVANTE. NÃO HAVENDO NENHUM IMPEDIMENTO EM SUA
ADMISSIBILIDADE, DECLARO .PARECER FAVORÁVEL

DEP DANNIEL OLIVEIRA

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO COFT / CTASP

  Autor:  99280 - ACRISIO JOSE UCHOA BASTOS

  Usuário assinador:  99354 - LULA MORAIS

  Data da criação:  08/12/2014 07:46:15  Data da assinatura:  09/12/2014 10:35:34

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
09/12/2014
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

  

 (    ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                     (  x  ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO E COMISSÃO DE
TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MATÉRIA: Projeto de Lei Nº 72/2014 

AUTORIA: Deputado Adail Carneiro

RELATORA: Deputado Danniel Oliveira

PARECER: Favorável
 

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

 

 

LULA MORAIS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DELIBERAÇÃO NO PLENÁRIO

  Autor:  99007 - ALBERTO PORTELA

  Usuário assinador:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Data da criação:  11/12/2014 15:21:27  Data da assinatura:  11/12/2014 15:23:19

PLENÁRIO

DESPACHO
11/12/2014

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 134ª (CENTÉSIMA TRIGÉSIMA
QUARTA)  SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA
OITAVA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,  EM
11/12/2014.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 77ª (SEPTUAGÉSIMA SÉTIMA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA OITAVA
LEGISLATURA, EM 11/12/2014.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 78ª (SEPTUAGÉSIMA
OITAVA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA, EM
11/12/2014.

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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